
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
EDIÇÃO ESPECIAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

PAGINA 01

Lei Nº 220/01 de 10/10/01 - MANAÍRA - 13  DE  JULHO  DE  2023 - Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICIPIO DE MANAÍRA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 – PRÉDIO – CENTRO
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB.

CNPJ.: 09.148.131/0001-95

PORTARIA Nº 132/2023-GP.               Manaíra-PB, em 13 de Julho de
2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V e VIII e Art. 77,
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, c/c o resultado da Eleição
para o Conselho Tutelar realizado no ano de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER o gozo de férias da
Suplente de Conselheira Tutelar da Sra. MARIA APARECIDA
RABÊLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 343.293.904-34, portadora da
Carteira de Identidade RG nº 1.821.044-SSP/PB, que está em gozo de
férias da Conselheira Tutelar a Sra. ANA CLEIA FERREIRA PEREIRA,
conforme Portaria de Nomeação nº: 118, de 03 de julho de 2023.

Art. 2º - Em razão da Suspensão das férias da
Conselheira Tutelar descrita no art. 1º, desta Portaria, oficie a Secretaria
Municipal de Finanças paras as providências cabíveis quanto ao
pagamento dos dias trabalhados da Conselheira Tutelar.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de
Manaíra, Estado da Paraíba, em 13 de julho de 2023.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional -

Sito na Rua José Rosas,  nº 126, centro – CEP:58.995-000 –
MANAÍRA-PB.

CNPJ/MF 09.148.131/0001-95. (083) 3458-1004.
PORTARIA Nº 133/2023-GP.               Manaíra-PB, em 13 de Julho de
2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V e VIII e Art. 77,

inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, c/c o resultado da Eleição
para o Conselho Tutelar realizado no ano de 2019 e,

CONSIDERANDO, o pedido por escrito de RENÚNCIA da Conselheira
Tutelar titular, a Sra. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA BARRÊTO
ocorrido na data de 04 de julho de 2023;

CONSIDERANDO, que o Conselho Tutelar de Manaíra-PB, é
composto por cinco membros titulares e igual número de
suplentes;

CONSIDERANDO, que os serviços desempenhados pelos
Conselheiros Tutelares é um serviço essencial que trata
sobre os direitos e proteção da Criança e do  Adolescente, e
que não pode sofrer processo de continuidade, mesmo em
caso de renúncia de algum conselheiro titular;

R E S O L V E:

Art. 1º - DECLARAR VAGA um dos cargos de
Conselheiro Tutelar do município de Manaíra-PB, em face da
renúncia da Conselheira Tutelar titular, a Sra. MARIA DE FÁTIMA
BEZERRA BARRÊTO, inscrita no CPF/MF  sob o nº 701.488.524-
32, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.018.628-SSP/
PB.

Art. 2º - Em razão da declaração da Vaga de um
dos cargos de Conselheiros Tutelar, NOMEIO a Sra. MARIA
APARECIDA RABÊLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 343.293.904-34,
portadora da Carteira de Identidade RG nº 1.821.044-SSP/PB, para
ocupar o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, na condição de
CONSELHEIRA TUTELAR TITULAR, em razão da vacância de um
dos cargos, deste município, até a data de 10 de janeiro de 2024, com
a posse nos novos conselheiros tutelares deste município a serem
eleitos na próxima eleição na data de 01 de outubro do corrente ano.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município
de Manaíra, Estado da Paraíba, em 13 de julho de 2023.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional –

 Republicado por incorreção de data da renúncia.
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PORTARIA Nº 134/2023-GP.               Manaíra-PB, em 13 de Julho de
2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V e VIII e Art. 77, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, c/c o resultado da Eleição para
o Conselho Tutelar realizado no ano de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o Sr. TADEU ARISTÓTELLYS
CORDEIRO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 703.164.934-06,
portador da Carteira de Identidade RG nº 4.530.934-SSP/PB, para o
cargo de CONSELHEIRO TUTELAR SUBSTITUTO, deste município, pelo
período de 18 dias, a iniciar-se na data de 13 à 31 de julho de 2023.

Art. 2º - A investidura no cargo de Conselheiro
Tutelar substituto, descrita no Art. 1º, desta Portaria, dá-se em razão da
ausência temporária da Conselheira Tutelar titular a Sra. Ana Cleia Ferreira
Pereira, que está em gozo de férias, por trinta dias, partir de 01/07/
2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de
Manaíra, Estado da Paraíba, em 13 de julho de 2023.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional  -


